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REQUERIMENTO Nº 097/2023 
 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

de Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações 

sobre o GAEPI - Grupo de Análise e Aprovação de Projetos e Empreendimentos 

Imobiliários. Considerando o Decreto 3591/2017, cujo mesmo estabeleceu a criação do 

GAEPI com os seguintes membros: 03 da Secretaria de Planejamento Urbano e 02 da 

Secretaria de Meio Ambiente. Considerando ainda o Decreto 4002/2019, foi 

acrescentado ao grupo 1 membro da Secretaria de Mobilidade Urbana, porém o Decreto 

4064/2019 revogou o Decreto 4060/2019 tendo agora o Decreto 4088/2019 mantém 

apenas membros da Secretaria de Planejamento Urbano, sem a continuidade dos 

membros da Secretaria de Meio Ambiente e de Mobilidade Urbana, duas áreas muito 

importantes para o desenvolvimento sustentável do município. Qual o motivo dessas 

alterações? Já que sempre almeja- se em grupos de trabalho da prefeitura a pluralidade 

de ideias. Solicito documentos que comprovem a necessidade de exclusão dos 

membros dessas duas secretarias. 
JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o inciso IV do Art. 20 da Lei Orgânica Municipal, compete 

ao vereador através de suas prerrogativas atender ao interesse público, fiscalizando o 

bom uso do dinheiro público, propondo leis para garantir o bem estar social e o 

funcionamento eficiente da gestão pública municipal. 

A partir dessas evidências, ocorre que nosso gabinete tem recebido 

diversos questionamentos sobre a liberação de loteamentos e condomínios em nosso 

município, visando atender os anseios do pagador de impostos, é que encaminhamos 

esse ofício, justificando-se portanto, este requerimento de informações. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 13 de março de 

2023. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 14 de março de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de março de 2023. 

 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 
 


